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Conselho Municipal de Saúde de Paranaguá 

Resolução Ad Referendum  

N° 04 de 09 de maio de 2025,  

do Conselho Municipal de Saúde do Município de Paranaguá  

                              

Dispõe sobre as conclusões acerca do Plano Operativo 

dos Residentes do Lar Pequeno Aconchego, e 

prescreve as providências que enumera. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Paranaguá, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n° 

8.142 de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 2.333/2003; 3.233/2011. 

Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 

Complementar nº 141 de 13/01/2012; 

Considerando o Decreto nº 7508 de 28 de junho de 2011; 

Resolve: 

O Art. 1° “Aprovar”, Ad Referendum, o Plano Operativo dos Residentes do Lar 

Pequeno Aconchego – Nazareth Rodi Pioli. 

Paranaguá, 09 de maio de 2025. 

 

 

José Dougiva da Silva Costa 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Paranaguá 

  


